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PROCESSO ADMINISTRATIVO 90/2019

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
42/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS WEBSITE, EMAIL;

WWW.MAUADASERRA.PR.GOV.BR,

DIAGRAMAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DIÁRIO

OFICIAL DO MUNICÍPIO, FERRAMENTA DE

PROTOCOLO.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO,

quanto à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. 24 alínea “a” do Inciso

II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como

encaminho o presente processo para o Departamento de Compras e Licitações para

as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

FORNECEDOR CNPJ: ITEM VALOR
TOTAL
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JOÃO HENRIQUE
BARBOSA1051427
0969

29.924.096/00
01-66

A presente proposta tem por
objetivo o desenvolvimento
da web-site para Prefeitura
Municipal de Mauá da Serra
dentro dos padrões e normas
atualmente vigentes e
utilizando as mais atuais e
renomadas tecnologias.

O site a ser desenvolvido devera
utilizar (logomarca e cores)
atualmente utilizado pela
prefeitura.

O site será dividido em página
inicial, notícias, páginas
dinâmicas

(secretárias, órgãos) portal da
transparência (com ícones,
categorias, subcategorias e
anexos), formulário de
contato. Todo conteúdo do
site será gerenciado pela
própria prefeitura proprietária
do mesmo através de um
painel de controle totalmente
dinâmico.

Sistema de E-SIC (Sistema
Eletrônico do Serviço de
Informações ao Cidadão)
conforme a Lei de Acesso à
Informação.
Com informações sobre
acesso a informações além
de Ouvidoria;

Manutenção evolutiva e corretiva
do Web site;

Design responsivo, layout do site
adaptado para: smartfones,
tablets, smart tvs, notebook e
desktops.

Gerenciador de conteúdo:
adicione, edite e remova
conteúdo do site através do
painel de administração do

R$ 5.040,00
(Cinco mil e
quarenta
reais)
Obs.
Prestação de
serviço
mensal em
(12) doze
parcelas
iguais de R$
420,00 cada
(Quatrocento
s e vinte
reais)
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site.
Redes Sociais;

Botões com links para as
Redes Sociais

E-mail Personalizado.
Criação de e-mails
personalizados, ex:
contato@maramauadaserra.p
r.gov.br.

Integração com Google Maps.
Suporte;
Treinamento remoto;
Hospedagem do Website com

espaço de 10GB;
Serviço de e-mails: 50 contas;
Serviço de Backup;
Horas/desenvolvimento: 04

horas/mês.
Importação dos dados do atual

para o novo Web site;
Diário Oficial do Município:

Manutenção e
diagramação do Diário
Oficial do Município.

Ferramenta de Protocolo:
Ferramenta de numeração

eletrônica de documentos, tais
como leis, decretos, portarias e
outros, guardando finalidade,
data e hora e o usuário
protocolante.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 28 de Agosto de 2019.

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2019

SÚMULA:- Aprova o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº.
31/19, 26.02.2019, Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de
Contas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO E LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA O SEGUINTE.

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica APROVADO o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO
Nº. 31/19, 26.02.2019, da Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, de conseqüência APROVADA, a CONTA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL do Município de Mauá da Serra –Pr., relativo ao
Exercício Financeiro de 2017.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aos 27 de agosto de 2019.

MARCIO DIAS DE OLIVEIRA

Presidente
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1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 100/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff,
brasileiro casado, portador da Cédula de RG 6. 175.596 - 9 SSP/SP e do CPF nº 975.527.559 -20.

CONTRATADA: MR. TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ:12.110.580/0001-59 Domiciliada na
Rua José Maria Rodrigues sob o nº 681 parque Industrial CEP 86.828-000 Fone 043-996-20-1036,
Email:mrtecnoinfo@yahoo.com.br cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná.
Ambos acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade
Dispensa de Licitação nº 042/2018, nos termos da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas
obrigações e responsabilidades das partes.

OBJETO: MANUTENÇÃ DE SERVIDOR DE GERENCIAMENTO DE INTERNET. PROXY EM SISTEMA

OPERACIONAL TIPO UNIX, PARA GERENCIAR BANDA DA REDE, HTTP, HTTPS, FTP, REDUZ A

UTILIZAÇÃO DA CONEXÃO E MELHORA OS TEMPOS DE RESPOSTA, FAZENDO CACHE DE

REQUISIÇÕES FREQUENTES DE PÁGINAS WEB NUMA REDE UTILIZANDO A LARGURA DE BANDA

LARGA DISPONÍVEL LIMITADA.

FIREWALL, ACRESCENTANDO SEGURANMÇA AO ACESSO À INTERNET.

CONTROLES DE ACESSO E BLOQUEIO DE SITE COM RELATÓRIOS. ACESSO REMOTO PARA

CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. PRONTO ATENDIMENTO AM ATÉ NO MÁXIMO 2 HRS NO

LOCAL CASO SERVIDOR PARAR OU TRAVAR, SE NECESSÁRIO SUBSTITUIR MÁQUINA POR

CONTA DO CONTRATADO.

1.1.1

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o presente contrato pelo período de 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco Dias),
de 28 de Agosto de 2019 até 27 de Agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor permanece em R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais) a serem pagos em 12 (Doze) meses,
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sendo parcelas iguais mensais no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais - cada) correspondendo o serviço
contratado inicialmente.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas, passando o 1º
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que surtam os devidos efeitos jurídicos e
legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de igual teor e forma
que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas
que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 28 de Agosto de 2019.

____________________________ _____________________________________
Município de Mauá da Serra JORGE DE JESUS

Hermes Wicthoff CPF: 642.909.729-34
CONTRATANTE MR. TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

CNPJ 12.110.580/0001-59
CONTRATADA.

Testemunha: __________________________CPF:024.947.269-48
Marcio Aparecido Davides

Testemunha: _________________________ CPF:083.121.119-99
Felipe Alcântara França



Quarta-Feira 28 de agosto de 2019 Ano VII Edição N° 1480

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da
Serra - Paraná

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br

7

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: MR TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 12.110.580/0001-59
OBJETO: MANUTENÇÃ DE SERVIDOR DE GERENCIAMENTO DE INTERNET. PROXY

EM SISTEMA OPERACIONAL TIPO UNIX, PARA GERENCIAR BANDA DA REDE, HTTP,

HTTPS, FTP, REDUZ A UTILIZAÇÃO DA CONEXÃO E MELHORA OS TEMPOS DE

RESPOSTA, FAZENDO CACHE DE REQUISIÇÕES FREQUENTES DE PÁGINAS WEB

NUMA REDE UTILIZANDO A LARGURA DE BANDA LARGA DISPONÍVEL LIMITADA.

FIREWALL, ACRESCENTANDO SEGURANMÇA AO ACESSO À INTERNET.

CONTROLES DE ACESSO E BLOQUEIO DE SITE COM RELATÓRIOS. ACESSO

REMOTO PARA CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO. PRONTO ATENDIMENTO AM ATÉ

NO MÁXIMO 2 HRS NO LOCAL CASO SERVIDOR PARAR OU TRAVAR, SE

NECESSÁRIO SUBSTITUIR MÁQUINA POR CONTA DO CONTRATADO.

VALOR: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 28 DE AGOSTO DE 2019
PROCESSO/MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2018
CONTRATO: 100/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2018
PRAZO: FICA ADITIVADO POR 12 (DOZE) MESES, DE 28 DE AGOSTO DE
2019, A 27 DE AGOSTO DE 2020, Conforme o Art. 57 inciso IV da Lei 8.666/93.
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